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LEI NQ 1 . 801/76 
de 18 de maio de 1976 

DispÕe sobre horário de funcio-, , 
na.mento do comercio e da outras 
providências. 

O Prefeito ~tur~icipal da Estância de São José -
dos Campos , faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei: 

Artigo lº - Fica expressamente vedado o funci~ , . 
namento co comerc1o nos domingos e feriados , inclusive aos supei -
mercados . 

Artigo 2º - No caso de infração ao di sposto no 
artigo 1º , ficará o esta~elecimento infrator sujeito às penalida -
des previstas na legislação prÓpria , sem prejuizo do imediato fe -
chamento administrativo , com requis1ção de força policial , se for , . 
necessar1o . 

Arti go 3º - Ao infrator reincidente serão , ai~ 
da, cassadas as licenças extraordinárias de antecipação e prorroga .... 
çao que lhe hajam sido concedidas. 

Artigo 4º - Excetuam- se da proibição constante 
do artigo 1º, desta lei , desde que sejam rigorosamente obser-vadas 
as legislaçÕes federal , estadual e municipal, especialmente a tra
balhista , os estabelecimentos que se dediquem às seguintes ativida 
des: 

I - empresas de radiodifusão e jornalistica ; 

II - distribuição e venda de leite; 

III - distribui ção e venda de frios 
triais e carne fresca ; 

IV - varejista de frutas e verduras 
das) ; 

indus-

quitan-

V - padarias , restaurantes , bares cafés , bilha 
res , CJnfeitarias , sorveterias , bomboni~ 

rias , charutarias , venda de massas frescas 
e carnes assadas ; 

VI - lojas de flores e coroas; 

VII - entrepostos de combustiveis e lubrifican -
tes ; 

VIII - distribuição e vendas de jornais 3 revis -
tas; 

, . , 
IX - estud1os fotograficos e vendas dos respec-

tivos artigos ; 
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X - produção e distribuição de energia elétri
ca; 

XI - serviço telefÔ~ico ; 
,.., , 

XII - distribuiçao de gas ; 

XIII - serviços de trausportes coletivo e indivi
dual; 

XIV - despacho de empresa de trarlsporte de prod~ 
tos pereciveis ; 

XV - purificação e distribuição de água ; 

XVI - hospitais , cli~icas , casas de saÚde , pos -, , -
tos de serviços medicos e odontologicos ; 

, ~ 

XVII - hoteis , pensoes e similares ; 

XVIII - feiras livres e mercados ; 

XIX - agências funerárias ; 

XX - casas de diversÕes , inclusive estabeleci -
mentos esportivos em que o ingresso seja -
pago; e 

, . 
XXI - farmaclas e drogarias . 

, 
Artigo 5º - Esta lei ent rara em vigor na data 

à.e sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura à.a Estância de São José dos Campos , 
18 de maio de 1976 . 

Ednardo 
Pre 

Registrado e publicado 
aos dezoito dias do mês de maio do ano de 
e seis . 
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